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relator, Exmo. Sr. Ministro Evandro 
Lins. 

Mas, o critério indicador da transfe
rência e da; liquidação de bens diz res
peito às ações nominativas. Impôsto de 
transmissão, no qUe Se refere 'aos direi
tos de créditos, deve ser pago ao Es
tado onde se tiver de efetuar o paga
mento (Hahnemann Guimarães, parecer 
citado), 

No caso, trab.-se de ações nooninati
vaso O impôsb era devido na sede da 
sociedade a,nônima, em São Paulo, como 
se deddiu. 

Sr. Pre-sidente. Estou de inteiro acôr
do com o eminente relator. Conheço do 
recurS:l pela letra c mas, para negar
-lhe provimento. Alonguei-me nas -con
siderações que acabo de fazer, tão lon
gas que, a·:> fazê-las, não posso deixar de 
apresentar excusas ao Tribunal, mas, as 
fiz em homenagem aO eminente relator, 
qUe pr:::ntillciou, a respeito, substancio
so voto. 

VOTO 

o Sr. Ministl"o pedro Oh;aves - Sr. 
Presidente, o eminente Sr. Ministro 
Gonçalves de Oliveira pediu vista dos 

autos, imediatamente após o voto dQ 
eminente Sr. Ministro Relator e, por 
isso não emiti o meu voto. 

Estou de pleno acôrdo com S. Exa. e 
quero me congratular com a rrunna. 
pelo brilhanti'Smo do voto do eminente 
Sr. Ministro Gonçalves de Oliveira, que 
se colocou verdadeiramente a par da 
brilhante expo-sição feita pelo eminente 
Sr. Ministro Relator, por ocasião dJ jul
gamento. 

Nego provimento ao recurso. 

DECISÃO 

Como consta da a.ta, a decisão f.oi a 
seguinte: Oonhecido e negado provi
mento, à unanimidade. 

Presidência do Exmo. Sr. Ministro 
Luís Gallotti. 

Relator: - o Exmo. Sr. Ministro 
Evandro Lins e Silva. 

Tomaram parte no julgamento os 
ExmO'S. Srs. Ministros Evandro Lins e 
Silva, Pedro Chaves, Gonçalves de Oli
veira, Cândido Mota Filho e Luis 
Gallotti. 

IMPOSTO DE INDÚSTRIAS E PROFISSõES - MAjORAÇ.iO - AUTO
RIZAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

- É legítimo o lançamento do impôsto de indústrias e profis
sões com base no movimento econômico do contribuinte. 

- Fato gerador é o fato ou ato ou negócio jurídico que dd ori
gem a obrigação tributária. 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

Cia. de Calçados Clark e outros versus Prefeitura Municipal de São Paulo 
Recurso em mandado de segurança n.o 12.518 - Relator: Sr. Ministro 

EVANDRO LINS E SILVA 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos 
acima identificados, acordam, os Minis-

tros do Supremo Tribunal Federal, em 
sessão plenária na conformidade da ata 
do julgamento e das notas taquigráfi-



- 99-

cas, por unanimidade de votos, negar ao 
recurso extroordinário. 

Brasília, 13 de novembro de 1963. 
(data do julgamento) - A. C. Larayette 
de Andrada, Presidente. - E1X1Jndro 
LiM e Silva, Relator. 

RELATóRIO 

10 Sr. Ministro Ev<wuiro LZ'I!8 - A 
Companhia de Calçados Clark e mais 
dezessete outras emprê'Sas de São Paulo, 
impetraram mandado de segurança con
tra o lançamento do impôsto de indús
trias e profissões naquele municipio, 
com as :modificações introduzidas pelas 
Leis n" 5.917 e 5.919 de 26 de dezembro 
de 1961. 

Alegam, em resumo: 

a) que a Lei nç 5.917 instituiu, como 
fato gerador do tributo 00 movimento 
econômico do contribuinte, o que signi
fica confundir o impôsto de indústrias 
e prJfissões com o i:mpôsto de renda e o 
impôsto de vendas e consignações; 

b) que a citada Lei n Ç 5.917, alte
rando de tal arte o impôsto de indús
trias e profissões, violou o disposto no 
art. 5, XV, b da Coostituição federal, 
pJis é da competência exclusiva da; 
Uniã:> Federal a determinação das nor
m3s gerais de direito financeiro; 

c) que o art. 2", § 2· da Lei nQ 5.917 
permitiu a incidência do citado impôsto 
sôbre a transferência de mercadorias do 
estabelecimento matriz do contribuinte 
para a filial localizada fora do :municí
pio, o que significa ferir o princípio da 
unidade da emprêsa, e o da limitação 
territorial da competência tributária do 
município, além de incorrer na proibi
ção de limitação do tráfegO intermuni
cipal, estabelecida pelo art. 27 da Lei 
Maior; 

d) que a alíquota do questionado 
tributo foi aumentada de forma exorbi
tante, pela Lei n" 5.910, ferindo o prin
cípio do art. 202 da O:mstituição fede
ral; e finalmente, 

c) que a cobrança da majoração tri
butária determinada pelas citadas leis 

carece de autorização orçaanentária no 
exercício de 1962. 

As impetrantes juntaram aos autos, 
em abono de sua postulação, pareceres 
d'L lavra de Francisco Camp.Js, Orosim
bo Nonato, Rubens Gomes de Sousa e 
Rui Barbosa Nogueira. 

A segurança foi concedida pela sen
tença de fls. 241-245, unicamente pela 
razão de falta de autorização orça:men
tália. Desta. decisão agravaram de pe
tição o município e as impetrantes, es
tas para que a superior instância se :ma
nifestasse igualmente sôbre as demais 
razões do pedido. Conclusos os autO'S, o 
Dr. Juiz houve por bem reforunar a sen
tença para cassar a segurança (fls. 3€4-
-369), decisão contra a qual se insur
giraan as impetrantes, alegando desca
ber ao juiz de l' instância, no agravo 
previsto na Lei n" 1.533, poder de re
formar a sentença já proferida .. 

Pelo acórdão de fls. 392-405, 00 Egré
gio Tribunal da Justiça de São Paulo, 
pela sua 6' Câmara Civil, deu provimen
to parcial ao agravo, para conceder a 
segurança impetrada unicamente com 
relação à majoração de 14% determina
da pellli Lei n" 5.919. 

Desta decisão foi interposto recurso 
crdinário ·ao Supremo Tribunal Federal 
pelas impetrantes, havendo a Municipaw 

!idade de São Paulo manifestado recur
so extraordinário, com base nas letras 
a e d do permissivo constitucional. Am
bos (lS recursos foram admitidos pelo 
despacho d9 fls. 551. 

li: o relatório. 

VOTO 

\0 Sr. Ministro Evxooro Lins (Rela
tor) - De acôrdo com inúmeros pre
cedentes desta Suprema Côrte, ambos 
Os recursos podem e mesmo devem ser 
julgados conjuntamente, por versarem 
matéria idêntica. 

Trata-se de :mais um caso de man
dado de segurança impetrllido contra. o 
lançamento do impôsto de indústrias e 
profissões, em São Paulo, na forma do 
disposto nas Leis ns. 5.917 e 1".919, de 
dezembro de 1961. 
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A jurisprudência dO' SupremO' Tribu
nal Federal é absDlutamente incDntro
versa no sentidO' de cDnsiderar válidO' O' 

lançamento do citadO' impôst'O CDm as 
alterações intrDduzidas pelos tmenCiDna
dDS diplomas legais. Esta Suprema Côr
te 'Sempre entendeu que tal lançamentO' 
nO' exercício de 1962 não é incDnstitu
ciDnal, visto como as Leis ns. 5.917 e 
5.919 fDram pr.omulgadas posteriDrmen
te à lei de meiDs, mas -antes d'O exercí
ciO' financeiro de 1962, tendo sidO' mes
mo cDntempladD na previsãO' orçamentá_ 
ria O' acréscimo de arrecadaçãO' do tri
butO' de que cuidam. Da mesma forma, 
O' STF tem julgado legal o critério do 
movimento econômicO' do contribuinte 
como base de cálculO' dê'S'te tributo. 

Sôbre êste último ponto litigioso, a 
jurisprudência pacífica dêste Tribunal 
já me dispensaria de fundamentar mais 
longamente meu voto. Quero, no entan
to, aduzir novas considerações sôbre a 
matéria, devido à relevância do proble
ma, e em atenção ao brilho das razões 
apresentadas pelO' ilu'S'tre advogado das 
impetrantes, o ProfessDr Alfredo Buzaid. 

Não é exato, oomD afirmwm as impe
trantes, que a questionada Lei n· 5.917 
haj.a. criado impôsto concorrente como 
de renda, ou de vendas e consignações. 
Neste passo, a brilhante argumentação 
das impetrantes, funda-se em premissa 
falsa, qual seja a oonfusã'O conceptual 
entre o fatO' gerador de um tributo e 
a sua base de cálcu10. 

Fato geradDr é o fato, atO' ou negócio 
juridico que dá origem à obrigação tri
butária. li: a fDnte específica da obriga
ção tributária, assim com'O O' contrato e 
o ato ilicito sãO' fontes das obrigações 
em geral (cf. Varoni, "Natwra ed inter
pretacio ne delle leggi tributarie" Pá
dua, 1932, pág. 53). Mas o poder esta
tal de tributar, Driundo dO' fato gerador, 
é apenas um direito ab'S'trato iliquido, 
sem conteúdo determinado. ' 

li: pelo atO' administrativo do lança
mento que seooncretiza a obrigação tri
butária e se individualiza 'O seu sujeito 
passivo. A concretizaçãO' da obrigação 
tributária implica: 

1· ) na contestação da ocorrência do 
fato gerador; 

2·) na. sua valoração. Ora, para va
lorar o fato gerador da obrigação tri
butária, para liquidar o seu montante, 'O 
Estado serve-se de determinado crité
rio econômico, e é êste critériO' econô
mico qUe se denDmina cOIlmmente lJa,se 

de cálculo. 

A base de cálculo de um tributo nãO' 
se c:mfunde pDis juridioamente com 'O 
:!lato gerador do mesmO'. Êste é o fatO' 
geradDr que constitui a diferença espe
cífica de um tributo, não p'Odendo pois 
se repetir em Dutro qualquer. Aquêle 
é um elemento eCDnômico a ser esco
lhidO' pelO' fato geradDr, com base eoo
nômica, que permite calcular O' qwwn

tum do tributo uma vez verificada a 
ocorrência, do fatO' gerador. Por isso, 
não é elecento específico de um tributo, 
pDdendo um mesmo elementO' econômi
Co ser escDlhidD pelo Fisco para o cál
culo de vários tributO'S. Assim, por 
exemplO', O' valor locativO' de prédiO' ur. 
bano, anteriormente ao advento da Lei 
n· 5.917, era utilizado simultâneamente 
pelo Municipio de São PaulO' comO' base 
de cálculO' dO' impôstD predial e do im
pôstD de indústrias e prDfissões. 

Na espécie em exame, o fato geredor 
do impôstD é o exercício de qualquer 
atividade lucrativa (indústria, oomércio 
ou profissão) no Município de SãO' Pau
Lo; e a base de cálculo é o movimentO' 
econômico do contribuinte, entendido 
êste cOlmo O' equivalente à receita bruta 
dO' anO' civil anterior a-o exercíciO' fis
cal (Lei n. 5.917). Neste particular 
aliás, como salienta a Municipalidade 
em suas razões, a técnica dO' legislador 
é inatacável, pois contemplDu as duas 
matérias em capítulDs distintos: o C3,

pítulD primeiro cuida da incidência do 
impõsto (art. 1"), e O' segundo, da sua 
base de cálculo e alíquota (arts. 2'> e 
4?) . 

Esclarecidos assim os conceitos bási
cos, percebe-se desde IDgO o equívoco 
das impetrantes ao iafirmarem que O' 
Í'lnpõsto de indústrias e pr.ofissões inci-
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de sôbre a' renda. bruta do contribuinte 
sôbre operações de venda e consigna
ção, ou sôbre a transferência de mer
cadorias do estabelecimento matriz para 
a filial lc·:::alizada fora do município. 

São t~dos êsses elementos formado
res do movimento econômico do contri
buinte e que servem para constituir a 
base de cálculo do impôsto em questão. 
O fato gerad:Jr é outro: é o exercício 
da indústria, comércio ou profissão no 
território do município. 

As demais cUtU8al~ petendi do manda
do de segul'ança não oferecem a mesma 
relevân:::ia e f,:Jram bem analisadas pela 
sentença de fls. 364-369. l!J evidente que 
a Lei n Q 5.917 não pretendeu a compe
tência federal estabelecida pelo art. 5, 
XV, b da Constituição federal, disposi
tivo êste ainda não complementado. E a 
questão dg, exorbitância do tributo em 
exame nã:} é matéria que envolva direi
to liquido e certo a ser apreciado no 
âmbito estreito de um mandado de se-
gurança: 

Com relação ao recurso extraordiná
rio interposto pela Municipalidade deve 
o mesr.w ser conhecido e provido. Con
forme julguei no Mandado de Seguran
ça n~ 12.330, a eficácia do Decreto n Q 

5.304, de 15 de janeiro de 1962, repor
ta-se à data- da Lei n~ 5.919 8.'11 que se 

funda, não havendo por conseguinte 
efeito retroativo na majoração de 14%, 
contràri'amente aI() que decidiu o aresto 
recJITido. 

Em conclusão, nego provimento ao 
recurso ordinário. Quanto ao extraordi
nário, dêle conheç:} para dar-lhe provi
mento, sendo cassada a segurança con
cedida. 

DECISÃO 

Como consta da ata, ,a, decisão foi a 
seguinte: Negaram pvovimento ao re
curso .crdinário e conhecendo do recur
So extraordinário deram-lhe provimento. 
Decisão unânime. 

Presidência do Exmo. Sr. Ministro 
Antônio Carlos Lafayette de Andrade. 

Relator, o E.xm:J. Sr. Ministro Evan
dro Lins. 

Tomavam parte no julgamento os 
Exmos. Srs. Ministr,os Evandro Lins, 
Hermes Lima, Pedro Chaves, Vítor 
Nunes Leal, Vilas-Boas, Cândido Mota 
Filho, Hahnemann GUÍlmarães e Ribeiro 
da Costa. 

Ausentes, licenciado, {) Exmo. Sr. Mi
nistro Luís Gallotti, e, justificadamen
te, .o Exmo. Sr. Ministro Gonçalves de 
Oliveira. 

L\1PCSTO PREDIAL - PR01HESSA DE VENDA DE IMÓVEL - INSTI
TUTO DE PREVIDP,NCIA 

- A pessoa do contribuinte não interessa para a conceituação 
do zmpôsto dzreto real. 

- É devido o impôsto predial pelo promitente-comprador de 
casa própria, adquirida com o pagamento de preço em prestações, 
a Instituto de Previdência estadual. 

TRIBUNAL DE ALÇADA DE SAO PAULO 

Prefeitura MuniCipal de São Paulo versus Cirene Silva Pedroso 
Agravo de petição n.O 46.152 - Relator: Sr. Desembargador 

YOUNG DA COSTA MANSO 

ACÓRDÃO 

Vist.cs, reLatados e discutidos êstes 
autos de agravo de petição n~ 46.152, 

da comarca de São Paulo, em que é re
corrente o Juízo de oficio, e ·agravante 
a Municipalidade de São Paulo, sendo 
agravada Cirene Silva Pedl1oso: 




